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Ementa:

A GFIP é termo de confissão de dívida quando não recolhidos os
valores nela declarados.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO À
COBRANÇA DE TRIBUTOS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com
a União decorrentes de tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
SELIC para títulos federais.

Recurso Voluntário Negado
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator.
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Presidente
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Banira Aires Sol,

Metr. 1198	 _ama

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Adriana Sato„Liege Lacroix
Thomasi,
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Relatório

Trata-se de crédito lançado referente às contribuições descontadas dos segurados
empregados e contribuintes individuais não repassadas ao INSS em época própria, no período
de 12/2002 a 13/2005, confonne Relatório Fiscal [fls. 96/101].

Constituem fatos geradores das contribuições lançadas as remunerações pagas
aos segurados empregados e contribuintes individuais, declaradas em GFIP, sendo que as
contribuições lançadas foram apuradas por meio de fiscalização das divergências entre os
valores declarados pelo contribuinte nas GFIP e os recolhimentos efetuados em GPS conforme
dados constantes do sistema informatizado INSS/DATAPREV.

No prazo regulamentar, o sujeito passivo apresentou impugnação [fls. 105/126].

Ato contínuo, foi prolatada DN [fls. 142/154], que julgou procedente o
lançamento realizado.

Inconformada, a sociedade empresária interpôs recurso voluntário [fls. 156/184],
sob os mesmos fundamentos constantes da peça de defesa, quais sejam: (i) houve cerceamento
ao direito de defesa, pois a notificação apresenta erro latente, pois, não é o meio para
efetivação da cobrança; (ii) ilegalidade da taxa SELIC; (v) multa de natureza
confiscatória; e (vi) ilegal a cobrança da parcela SEST/SENAT.

Diante da peça recursal interposta, foram apresentadas contra-razões [fls. 295].

É o relatório.

Voto

Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO.

Por oportuno, passo ao exame das questões preliminares suscitadas pelo
recorrente.

DO MÉRITO

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento também
não se observou qualquer vicio. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 de
Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da vercação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;
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II - o local, a data e a hora da lavratura;

III - a descrição do fato;

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou
impugná-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o
número de matrícula.

Art. II. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro seiwidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matrícula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto. É prescindível a manifestação do recorrente sobre
o resultado da diligência que confirme as conclusões da fiscalização e refute as alegações que a
provocaram, nada acrescentando de novo, inteligência do artigo 28 da Lei n° 9.784, de
29/01/1999:

Art. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei n"
9.532, de 10.12.1997)

11 - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicilio tributário eleito pelo sujeito
passivo • (Redacão dada pela Lei n°9.532. de 10.12.1997)

III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos
incisos I e II. (Vide Medida Provisória n°232. de 2004) 

Lei n°9.784, de 29/01/1999

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que
resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, sanções
ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra
natureza de seu interesse.
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A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada
pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
188/STI

I. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fitndamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

1. 0 julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (RESP
946.447-R5 — Min. Castro Meira — 2" Turma — DJ 10/09/2007 p.216).

Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tomar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. São nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II- os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências
formais, passo à apreciação do mérito.

As folhas de pagamentos foram preparadas pelo próprio recorrente que
reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos
segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização.
Não pertencem ao lançamento impugnado parcelas contestadas pelo recorrente quanto à sua
natureza salarial ou não. Melhor dizendo, a base de cálculo considerada pela fiscalização
coincide com o montante de salários informado pelo recorrente.

Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social — GFIP, os valores nela declarados
são tratados como confissão de dívida fiscal, nos termos do artigo 225, §1° do Decreto n°
3.048, de 06/05/99:

Art.225. (..)

_	 ._	 _
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519 As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirà"o como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese do não-
recolhimento.

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento como da GFIP, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua
retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez.

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização,
passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e
que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação aos
diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal
de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento. Pela
mesma razão já aqui apontada, não compete a este julgador afastar a aplicação das normas
legais. Neste mesmo sentido é a legitimidade da incidência de juros e multa de mora. Os
artigos 34 e 35 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 criaram regras claras para os acréscimos legais,
que somente podem ser dispensados por expressa determinação de lei.

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o Art. 13 da Lei n°9.065. de 20 de
ninho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10.12 97)

Parágrafo única O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos; (Redação dada pela Lei n° 9.876, de 26.11.99)

1- para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento: (Inciso e alíneas restabelecidas, com
nova redação, pela Lei n°9.528. de 10.12.97)

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação
dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei n°
9.876, de 26.11.99)

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pela Lei n°9.876 de 26.11.99)
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II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento: (Redação dada pela Lei n°9.528 de 10.12.97)

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pela Lei n°9.876 de 26.11.99)

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pela Lei n°9.876 de 26.11.99)

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Divida Ativa; (Redação dada pela Lei n° 9.876, de
26.11.99)

III - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa: (Redação
dada pela Lei n° 9.528 de 10.12.97)

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei n°
9.876, de 26.11.99)

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento. (Redação dada pela Lei n° 9.876, de 26.11.99)

Em razão da clareza do lançamento e do reconhecimento das bases de cálculo
pelo próprio recorrente, é prescindível qualquer diligência ou perícia para a necessária
convicção no julgamento do presente recurso, devendo-se aplicar o disposto nas normas que
disciplinam o processo administrativo tributário, in verbis:

DECRETO N" 70.235 DE 6 DE MARCO DE 1972, 

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou
perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que
considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no
art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei n°8.748. de 9.12.1993)

PORTARIA N" 520, DE 19 DE MAIO DE 2004

Art. 11. A autoridade julgadora determinará de oficio ou a
requerimento do interessado, a realização de diligência ou perícia,
quando as entender necessárias, indeferindo, mediante despacho
fundamentado ou na respectiva Decisão-Notcação, aquelas que
considerar prescindíveis, protelatórias ou impraticáveis.
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SEST/SENAT

Em face da alegação de ilegalidade da cobrança da parcela SEST/SENAT,
colaciono ao presente entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.

SEBRAE. CRIAÇÃO DO SEST/SENAT. EXIGIBILIDADE DO
ADICIONAL DESTINADO AO SEBRAE. PRECEDENTES. REVISÃO
DE HONORÁRIOS ADVOCATIC1OS. SÚMULA N° 7/STJ.
PRECEDENTES.

1. Ação declaratória de inexigibilidade de tributo ajuizada por
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGA TANNO LTDA. contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em razão da
cobrança de um adicional, destinado ao SEBRAE, sobre as
contribuições recolhidas ao SEST/SENAT. Sentença julgando
improcedente o pedido. Interposta apelação pela autora, o TRF da 4'
Região negou-lhe provimento, por entender que não houve extinção do
adicional destinado ao SEBRAE, mas seu redirecionamento às novas
entidades criadas pela Lei n" 8.706/93 (SEST/SENAT). Recurso
especial interposto pela empresa autora apontando violação dos arts.
8" da Lei n° 8.029/90 e 20 do CPC, em razão de serem sujeitos passivos
da contribuição ao SEBRAE tão-somente as empresas submetidas ao
recolhimento das contribuições destinadas ao SESI/SENAI e ao
SESC/SENAC. Requer, ainda, a redução dos honorários advocaticios.
Contra-razões apresentadas pela Fazenda Nacional e pelo SEBRAE.

2. O art. 8°, á' 3", da Lei n°81209/90, com a redação da Lei n°81154/90,
impõe a manutenção do SEBRAE por um adicional cobrado sobre as
aliquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata
o art. 1" do Decreto-Lei n°2.318, de 30 de dezembro de 1986.

3. O mero redirecionamento da contribuição destinada antes ao
SESI/SENA1 e ao SESC/SENAC para o SEST/SENAT não tem o condão
de afastar a exigibilidade do adicional destinado ao SEBRAÉ

4. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a 1° Seção: REsp
754637/MG, REsp 692857/PR, AgRg no Ag 5248I2/SC, REsp
729089/RS, REsp 684250/RS.

5. O exame da adequação dos honorários advocaticios de acordo com
o art. 20, §§ 3°e 4° do CPC encontra óbice na Súmula n° 7/STJ.

Precedentes.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-
provido.

(REsp 807.709/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ 03/08/2006 p. 218)

Quanto à incidência da SELIC, registre-se, porque importante, que a
legislação de regência, sobretudo a Lei n° 8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos
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pelo recorrente. De fato, as contribuições sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa
referencial SELIC - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da
Lei n°8.212/91:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n` 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela
MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n" 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n°03, nos seguintes termos:

SÚMULA N" 3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SEL1C como juros de mora, com
fulcro no artigo 34 da Lei n°8.212/91.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

--
Sala das Sessões, em 07 de outubro 2008

OE OELHO AR • DA IOR
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